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ATA DE JULGAMENTO

 

 

ATA No  12ª DA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

 
 

 

Aos vinte e nove de abril de dois mil, vinte e quatro, nesta cidade de Manaus,
reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, a egrégia Primeira
Câmara Cível, com a presença dos(as) Excelentíssimos(as) Senhores(as):
Desembargador Paulo César Caminha e Lima - Presidente, Desembargador Flávio
Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador Cláudio César Ramalheira Roessing,
Desembargadora Joana dos Santos Meirelles, Desembargador Lafayette Carneiro
Vieira Júnior, Desembargadora Nélia Caminha Jorge e da Dra. Silvana Nobre de
Lima Cabral, Representante do Ministério Público. Ao iniciar-se a sessão, posta em
discussão e não impugnada, foi aprovada a ata anterior. EM MESA. Pela Exma.
Sra. Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Agravo
Interno Cível nº: 0000957-13.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.  Pela Exma. Sra. Desembargadora
NÉLIA CAMINHA JORGE: Embargos de Declaração Cível nº: 0000728-
19.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho.  JULGAMENTOS. 1) Agravo de Instrumento nº: 4002889-
65.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/15ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Agravante: Kr Transportes e Logística Ltda, Agravado:
Astro Toys Comercial de  Brinquedos  Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 4002889-65.2023.8.04.0000, de
Manaus/AM, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de
votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Joana
dos Santos Meirelles. 2) Agravo de Instrumento nº: 4004618-29.2023.8.04.0000 de
Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.
Agravante: Everaldo Alves Barros, Agravado: Agassiz Rubim da Silva Reis Filho.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de
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Instrumento n.º 4004618-29.2023.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes
as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por  unanimidade  de votos, conhecer do recurso e, no mérito, dar-
lhe provimento.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio
Humberto Pascarelli Lopes e  Joana dos Santos Meirelles. 3) Agravo de
Instrumento nº: 4007661-08.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch
Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Carlos Henrique Arce
Paes Júnior, Agravado: Construtora Capital S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento n.º 4007661-
08.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas,
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a
Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto
Pascarelli Lopes e  Joana dos Santos Meirelles. 4) Agravo de Instrumento nº:
4007278-93.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da
Fazenda Pública. Agravante: Aktiebolaget Svensk Exportkredit, Agravante: Hsbc
Bank Plc, Agravante: Banco Bradesco S/A, Agravado: Rondônia Tranportes Ltda.,
Agravado: Integração Transportes Ltda., Agravado: Global Gnz Transportes Ltda,
Agravado: Município de Manaus. Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO
CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Agravo de Instrumento nº 4007278-93.2023.8.04.0000, de Manaus (AM),
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente
do recurso para não lhe dar provimento, mantendo a decisão do Juízo a quo. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto
Pascarelli Lopes e  Joana dos Santos Meirelles. 5) Agravo de Instrumento nº:
4008633-75.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Agravante: Oziel Mustafa dos Santos & Cia Ltda
(Navegação Oziel), Agravado: Estaleiro São João - Nilo Tavares Coutinho S/A.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de
Instrumento nº 4008633-75.2022.8.04.0000, de Manaus (AM), em que são partes
as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso para negar-lhe
provimento. Averbação de impedimento anotada pelo Exmo. Sr. Des. Flávio
Humberto Pascarelli Lopes.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Paulo César Caminha e Lima. 6) Pedido de
Efeito Suspensivo à Apelação nº: 4001538-57.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum
Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: Weslei Zarate
Morais, Requerido: Fundação Getulio Vargas, Requerido: Estado do Amazonas.
Relator o Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA
ROESSING. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pedido de
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Atribuição de Efeito Suspensivo n.º 4001538-57.2023.8.04.0000, de Manaus/AM,
em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, julgar procedente o
requerimento de atribuição de efeito suspensivo à apelação.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Joana
dos Santos Meirelles. 7) Apelação Cível nº: 0601343-86.2022.8.04.6900 de Fórum
de São Gabriel da Cachoeira/Vara Única de São Gabriel da Cachoeira. Apelante:
Marina Galvão Arcanjo, Apelado: Banco Bradesco S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING. Decisão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de nº 0601343-86.2022.8.04.6900, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a  do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso interposto e, nessa extensão, conceder-lhe parcial
provimento, modificando-se a sentença recorrida tão somente quanto a aplicação
da multa por litigância de má-fé.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e  Joana dos Santos Meirelles. 8)
Apelação Cível nº: 0745545-95.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: Universidade do Estado do
Amazonas - UEA, Apelado: Márcio Leonel Farias Reis Páscoa, MPAM: Ministério
Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora JOANA
DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Apelação Cível nº 0745545-95.2022.8.04.0001, de Manaus (AM), em que são
partes as acima indicadas, ACORDAM, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e 
Cláudio César Ramalheira Roessing.9) Apelação Cível nº: 0654915-
90.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/9ª Vara Cível e  de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Telefônica Brasil S/A, Apelada: Solange Andre
Vieira Alves. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO
PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam
os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer do recurso para
julgá-lo provido, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira
Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 10) Apelação Cível nº: 0765637-
31.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/3ª Vara da Fazenda
Pública. Apelante: Jose Reinaldo Souza de Abreu, Apelado: Estado do Amazonas,
Terceiro I: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os autos, acordam os senhores desembargadores, por
unanimidade, em conhecer do recurso para julgá-lo desprovido, nos termos do voto
do relator, que passa a integrar o julgado.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos
Meirelles. 11) Apelação Cível nº: 0636651-59.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum
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Ministro Henoch Reis/2ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Paulo
Onete Mendes de Azevedo, Apelado: Telefônica Brasil S/A. Relator o Exmo. Sr.
Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos,
relatados e discutidos os autos, ACORDAM os senhores desembargadores, por
unanimidade, em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do
voto do relator, que passa a integrar o julgado.PUBLIQUE  SE.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César Ramalheira Roessing e 
Joana dos Santos Meirelles. 12) Apelação Cível nº: 0002426-66.2017.8.04.4701 de
Fórum de Itacoatiara/2ª Vara de Itacoatiara. Apelante: Crefisa S/A - Credito,
Financiamento e Investimento, Apelado: RAIMUNDO LUIZ DE SOUZA. Relator
o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES.
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os senhores
desembargadores, por unanimidade, em conhecer da apelação cível para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o julgado. 
Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Joana dos Santos
Meirelles e  Maria das Graças Pessoa Figueiredo. 13) Apelação Cível nº: 0731409-
93.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Apelante: Joao Isaias Pereira Moreira, Apelado: Banco
Bmg S/A. Relator o Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO
PASCARELLI LOPES. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
acordam os senhores desembargadores, por unanimidade, em conhecer da apelação
cível para dar-lhe provimento, nos termos do voto do relator, que passa a integrar o
julgado.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Cláudio César
Ramalheira Roessing e  Joana dos Santos Meirelles. 14) Apelação Cível nº:
0607511-24.2014.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/13ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Patri Dezoito Empreendimentos
Imobiliários Ltda. (patrimonio), Apelante: Global Consultoria Imobiliaria Ltda,
Apelado: Fabio Eric Uchiyama Conceição, Apelada: Vanessa Monteiro de Lima,
Apelante: Fabio Eric Uchiyama Conceição, Apelante: Vanessa Monteiro de Lima,
Apelado: Global Consultoria Imobiliaria Ltda, Apelado: Patri Dezoito
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Relator o Exmo. Sr. Desembargador
LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR. Decisão: Vistos, relatados e
discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0607511-24.2014.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Primeira Câmara
Cível Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por UNANIMIDADE
de votos, conhecer e negar provimento aos Recursos da Requerente e da
Construtora Requerida e conhecer e dar provimento ao recurso do Imobiliária,  nos
termos do voto do Desembargador Relator. Averbação de impedimento anotada
pelo Exmo. Sr. Des. Paulo Lima.  Participaram do julgamento os(as) Exmos(as).
Srs(as).   Joana dos Santos Meirelles e  Cláudio César Ramalheira Roessing. 15)
Apelação Cível nº: 0760307-19.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/11ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho. Apelante: Vectra
Engenharia Ltda, Apelante: Superg - Comércio e Locação de Equipamentos
Industriais Ltda, Apelante: Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras, Apelado: Oficina
Via Alvorada - Adauto do Carmo Santos - ME, Apelado: Petróleo Brasileiro S/A -
Petrobras, Apelado: Superg - Comércio e Locação de Equipamentos Industriais
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Ltda, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra.
Desembargadora JOANA DOS SANTOS MEIRELLES. Decisão: Vistos, relatados
e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 0760307-19.2022.8.04.0001, de
Manaus (AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Primeira Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos,
em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso de Apelação interposto por Super
G - Comércio e Locação de Equipamentos Industriais LTDA., NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso de Apelação manejado por Vectra Engenharia LTDA.,
e DAR TOTAL PROVIMENTO ao Recurso de Apelação manejado por Petróleo
Brasileiro S/A - Petrobras. , nos termos do voto da Relatora.  Participaram do
julgamento os(as) Exmos(as). Srs(as).   Flávio Humberto Pascarelli Lopes e 
Cláudio César Ramalheira Roessing. 16) Embargos de Declaração Cível nº:
0000728-19.2024.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/10ª Vara
Cível e de Acidentes de Trabalho. Embargante: Companhia de Gás do Amazonas -
CIGAS, Embargado: Amazonas Distribuidora de Energia S/A. Relatora a Exma.
Sra. Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE. Decisão: ACÓRDÃOVistos,
relatados e discutidos estes autos de  n.º 0000728-19.2024.8.04.0000, de Manaus
(AM), em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores da(s) Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto da desembargadora relatora.  Participaram do julgamento os(as)
Exmos(as). Srs(as).   Paulo César Caminha e Lima e  Joana dos Santos Meirelles.
RETIRADOS DE PAUTA: Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Agravo Interno Cível nº: 0000957-
13.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/19ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR
RAMALHEIRA ROESSING: Agravo de Instrumento nº: 4007578-
89.2022.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada
da Dívida Ativa Municipal. ADIADOS: Pela Exma. Sra. Desembargadora MARIA
DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO: Apelação Cível nº: 0638016-
51.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/4ª Vara da Fazenda
Pública, Agravo de Instrumento nº: 4003182-74.2019.8.04.0000 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/12ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Agravo
de Instrumento nº: 0800115-97.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual, Apelação Cível nº:
0776936-05.2021.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara da
Fazenda Pública, Apelação Cível nº: 0617105-23.2018.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/8ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, Apelação
Cível nº: 0799870-20.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª
Vara da Fazenda Pública, Apelação Cível nº: 0600563-64.2022.8.04.3500 de
Fórum de Carauari/Vara Única de Carauari, Apelação Cível nº: 0764034-
83.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/20ª Vara Cível e de
Acidentes de Trabalho. Pelo Exmo. Sr. Desembargador FLÁVIO HUMBERTO
PASCARELLI LOPES: Apelação Cível nº: 0240983-86.2011.8.04.0001 de Capital
- Fórum Ministro Henoch Reis/6ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.Pelo
Exmo. Sr. Desembargador PAULO CÉSAR CAMINHA E LIMA: Apelação Cível
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nº: 0606542-67.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara
da Fazenda Pública, Apelação Cível nº: 0222901-41.2010.8.04.0001 de Capital -
Fórum Ministro Henoch Reis/Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual.Pelo
Exmo. Sr. Desembargador CLÁUDIO CÉSAR RAMALHEIRA ROESSING:
Apelação Cível nº: 0669812-26.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro
Henoch Reis/13ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho.Leitura do acórdão da
Apelação Cível nº 0614375-39.2018.8.04.0001 adiada em virtude da ausência da
Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessoa Figueiredo.Nada mais havendo a tratar,
o Excelentíssimo Senhor Presidente, encerrou a sessão.E, para constar, eu,
Secretária, lavrei a presente e assino.
 
Lucas Campos França,
Secretário em Exercício
 
Des. Paulo Lima,
Presidente.
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